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Parágrafo único - A falta e t~~.!~~~~~11 
cr:..st:J.rio . de Estuc,o, sem moi ivo justo, 
I ;';:1.",:u; hdétde. 

.\rtigo 13 -­
G~;';'::'I'adol: 

SECA0 II 

Das atribaições 

} - fixar anualmente J, despera e 
.:..' i:· . ....;.O: 

II - legi!Jar sôbre os tributos pr6prlos 
."l..':"! 1.' 3.f quaisquer outros impos~os que s j 
rC't:CflC!a, além àe contribuições e taxas relaüva 
G.~lk()s; 

1lI .- dispôr sêbre a divi~a pública e 
.:.I.ç .:; 'vê.la, autorIZando as op.arações 

tV - ,cri:.:.:.r e extinguir cargos 
~ t! ~i;uiç5,:!s '! vendmentos, sempre por lei 
':0 G <lisposto no HtigO 15, parágrafo 

V -- fixar alllialmmte o efetivo 
VI - COllllitar as penas impostas por ~''''''''~!'''':. 

. "i1i1adc, não sujeitos à jurisdição fede 
neb:::> hajam illridido; 

VII -- dispÔl' sôbre concessão p ra 
vit:o púl'lico: 

VIII - regular a arrecadação 
das do Estado; 

IX - legislar sôbre: 
a) o ~xerc:icio dos 
b) a organiz&ção adJmÍJlÍstrali,vai •. 

l1i i aI: 
c) 



























v -- adermlnar BJuReI, COIl"'lDCi_ 
I::. se Hlunlcipr.l, octminlltratlvo 
l'O'" n. ,,<rsOIUi juridlJall de dlrelto 

'.'1 - autorizar ° Prefeito • 
:-tndo n-: Cúllo.ições dos meKmn'a..:a,:a,!~::~:, 
lUl) ')~ hindu:.. necesaá~lOS 8C- p 

VII - disp6r s6brp. 8 con -'" 
t'\i(·ip;:1io.;: 

\'!II - julgar 88 contas do PrefeIto. 
IX - cliar subprefeituras t&mo. 

(';0 " M im'ma da Lei Orgânica dOl"~:!4==::;~. 
X - fixar, no último ano de cada 

I,) p .. , rf'ito (. cIos subprefeitos: 
X I - eleger o seu Presidente e 011 

"0":)1" ~·p.u legimento interno e organizar • _m_~"1I 
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Artigo 96 - Silo lne1eglvela par. O 
I - (·8 que hajam exei'cldo o 

p,'. no pcrlodo imediatamente anterior; 
i..'retúl iO dl\ Preíciturfl. ou as autorldacl I 
ção n<, Municípi~, que hajam exercido 

1103 ~ds mc~es anteriores ao pleito; 
11 - GS conjuges, 08 parentes, ~1III",~"f~ 

até o ",gundo grãu, das pess6as referldu _ 
Artigo e7 - Compete ao Prefeito: 

I -- representar o Municlpio; 
II - executar e fazer executar as leia e relOl,lIIIiIlÍIIiI. 

Wêl"a MunicIpal; 
!lI - ilpresentar à Câmara projetos de 

e, até .Jrirneiro dE setembro de cada"':"\I,ban;,;;o'íui~t; ... ,..."!.~ 
cada do vrçamf'nto para o exercicio I 

IV - prestar contas à Câmara, na 
cada ;·.no. do exercício financeiro findo,. -SlJI1!lQi!d .... ii 
~e:,;mo psc;so, à Ccmissio Legislativa; 

V _ sancionar, promulgar e publicar, 
os projetos de lei, importando o silênció em 
que o Presidente da Câmara promulgará a, lei; 

V I - .dministrar e gerir todos OS beIIS, 
ços municipais; 

VII - propôr a criação e extinção dos 
municipais e prov€-los, excéto os da Secretaria 
nonE'ar50 CO seu Presidente; 

VIII _ prost .. r as informações que a 
IX - requisitar forças, nos casos da lei, 

\loS seus atos; 
X _ loma' parte nas sessões da 

lad'J ('u quando lhe parecer conveniêllte, ......... ~ .... !" 
raçôE.s,: 

Xl _ pr~co.sar e julgar as infrações de 
CCPl 1 E.Cuno para ? 

Parágrafo único - ~:t:;;~;d;;-;;~"'~Ii 
obras municlpail; poderã ser a 
r<nc;ia pú!:Hca. _ 

Artigo 98 - A Lei Orgânica 
crir.,". re<pon.abilidade dos n:_IW .... ' lIHIIII 
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CO TlTUIJII'R 

CAPlTULO V 

"'ltig~ IO~ - o Estado intervlri JIOII ... ~~tlli 
l·.J.~ os (..revjp.t(ls no Constituição Federal e 
lei c:stabelecer. ' 

ArÍigc 104 - Nos casos do artigo anllecedlmt. 
1::.(1(1('1' do Estaào r,(,meará o interventor flcaDdo 
respectIvas funcóes o Prefeito em exercÍdÕ. 

§ I. - A intervenção será deeretIIda pela 
Leelslatlva. 

~ 2. - O interventor prestará contas da _ ......... ~ 
,ão. pela íon'la estabelecida para Prefeitos. 

TiTULO IV 

ArtIgo 105 - O Estado assegura, DO seu • ... ~I&:Iiif.lrill(· 
limitos da sua cumpetência, a efetividade dos 
!'anti." que a Constituição Federal reconbece a ft.~';';'';·~~ 
estrangeiros. 

TiTULO V 

Dos FuneioDários PÍI~ 

AlUgo 106 - Os cargos públicos são 
blasileiro.c, o~el"\"3dos OS requisitos que a 

.\rtigo 107 - A primeira investidura 
reira e em outro. ~ue a lei determinar ef.!lu: ..... ·se-. 
co",un;o, prec.dids de inspeção de saúde. 

Artige, loe - E' vedada a acumulação 
gos excéto 11 prevista no artigo 47 DO I. e 
r...13'gistér;o (Ir a Qe um destes com outro 
cl'nlanto que haja corrt'lação de matérias e COlIDI--•• 
hor~o. 

A,UgO 109 - O funcionário público, .... ....Ir.' .... 
de exerciclo, quando nO:J'cado em virtude 
onis dE' cinco 1Ul0& de efetivo exercido 

púJerá ser ! ~de=E~==~1 mediante I' 
lhe tomba 

§ 1. 
ficarA em 
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1'!SSitHHll ou 'por (lOl'oca grave ('lmtlgi,JtlQ nu inC:'Jl'JV'el esper.l" 
Ilcndn ('In 1<-'1; , , 

Vl _ cs pn\vt'ntos da inahvJd Ide: "rio r~vi' {f)S ,(~mp 'e 
qUl'" por motivo de ~lteruc;üo do valor ,lqul lUVO (~J ~1,{:1a • , 
moch1u':}n'm l'S vcnc'lIncnlos u~s funCl(Jn':':lO rm ~ "vid~(:; 

~ll _ l. h.'tr,po de serv1Ço !"úhUco fe1e' 1 (, tadu)l (, 
lI)\..tT~~ "'Ipul clllTlputnr-se-á intcgr,,!:r;, n"c para 03 ('fI10~ de di .. ~ 
9:,01 II ld~dC ~ aposentadoria; 

• V~I.i , -:- tCt,dO f~ncionáril) públic1 t fã r!l~ It} a ref:ur:.o 
ccnl d C\('~)~ao dISl'lph!'\<Jr e, nos CU-O!; J .. t(rT!,~n<J !' ". a revi.-w 
dJ pl'(l\'es~o tm c::.ue se lhe imponha penalid;.1, ,. 

IX _ 0$ íuncionários terão di:'cito a ft:rL •.. 2nuaic; r 

ele C\..T. o; e a ~lIncionária gest<1l1 f .. a Ll P ec;;~? licc" . 
... · .... nc: ,entos integrais; 

X __ () iuncionário perderá o carg(" quar.d} fica:- "Dr 
vad,), em proccc:so regular, que se vale da sua , . .11

1
.vrirlade 

i' VOl' de p:,rtido político, ou exerça pres~ão p I·f· ãüa . ~ Li 

seus subordinadcs; 
Xl _, o fundonário que completar cincl) .l. .. J di: e·' 

('i~h, sem tE:f gt'7.é'I.do licença, terá dirt:ito :l u~:..' IlC ·nça-f.' L­

rn~o de dOlS m~se~. com todos os \"encimcntos: e a('?ir."! ~'u ,;. 
o:il\.8mentc, pc..,r qüinquênio. até seis mêsej de lkcr.c". 

XII _ ;. funcionária casada será concedll;:I }.:. rcf -;én .1 
p;ua remoção, cC? acôrdo com a lei, quando ::-e tI' • C ) pr 
n1cr.:') de va~a verificada no lu~ar de ri :;irlén ' . 

. { 1 ndo f'ste ('(\rgo público estadual e"e .... ~ 
XIII _ Será aposentado, ~e o requr (;1. ~ o f~'l(. 

q le çont..-:l' tdnta anos de serviço público. 
Al'Ug0 111 _ Os funcionários públicos J) E'<.t:.:dt 9 ~ 

," militpres.. inclusive os mag~strados. terão dirdto a um .d~ 
T •• I! n~ flOo/c schn seus venclmentos na data ep .. :Jt! ('-)rr:'j;)~ 

P.n1 trint<::: anf)~ d(· serviço público, 
§ 1, _ Não SE somará aos pro\'ento~ da l .... ;·ti\'i\!J, 

dI hional con('edià(J de acôrdo com este artigo, 
§ 2. __ Serão acrescidos ao temp'l de servt.,;oI. para o 

Jo:: '.C artigo, tar.tos anos de ser\'iço~ qua.l')t:'lS filh, ~ r. (un~i[)n~-
io tivel', ) "- ,L ;-

Artigu l1L _ A lei ordinária est~belec l'i! ... S r:1:" ~tias f" 

... n~a~e:'l.<; a quP terão direito aqu::-les qu" prc,...L .... ~ . ("n';ç s .... 
E- t:do, ~cm pCl'tE:ncerem 30 qU1.dro de:" d..!!1,"il'lk .). 

A':tigo 11::S _ Para C~ op~ r;'ric.<; de .'..;["'IÇ i ~ndustrl:,i!' 
r..-:tadC' (,u d,.i:J Municínio ,cr 10 '.·1:::1 "lr.lda$ le~ e-;:~l'!cb.i 

~E ';hE-s ;:;~s'_"\Ul'e-!l~ os IDes'mos dirci'<Js '~l'ih1.1 pel;s L':~ 
tl'abalhisbs ·lfJ~ (,perári!lS em ",:cral. 

TITULO VI 

na ordt"nl C('()nómic3 c focial 

ArÜ;-:o 11,1 ___ o A ord(>m el'nnômi( <: _ sodaJ devt '~n-
:;~ de ~.côr(:o com o:: princípi03 da justiça .:-ocial. cone 1 a­
n l;lY"rd~dc dt' injciativ~ (':)m o intcr\'sse coletl'\:o, 

Arti'!o 115 ~ O E~t3do e os Municípios p~ )Curario d. 
~cnvo1vcr e 1ol'talcçel as fontes de produção, por meio de: 

1 _ ':ls:-i<.:t 'nda técnic~, agricol1, pccuária e indu tr 1-
II __ conl'cssão de crédito espe('ia1iz~\do. prm.cipalmen 

,",U pt~qlleJ'o I tl1édio prorlut . .H'; .-
111 _ melhoramento e Hmpltaçao cios In ios e 

tran~p~~}(': cJl<:mo profissi<mal agro_pecu I io e ind 

g. atuilv; __ proh:cão ao~ agricultores, p ('uorist s e lDduat:rtall 
que ajotarcm pro('essOS de racionalização e 1'1\ ~DlaaOIO 
tl.,b:tlho, vi:unl ) II aumento da produçao; 

VI - i~('nção de impostos. por tem1~:~~~~iâE~ uperu,r u t.h.'1. ,In.}::;, para a exploração de 
h~VIU,IS ('mno d(" mterêsse nacional, estactual 

VII loleamento d. lerras devolutM 
d e no térmC' da lei, de doaçoes a co101101 
IrsnÍ!.ho lendo preferência OI primem.. 

VIU _ c.Umulo ao cooperaU.n-
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IX _. prefer6ncla para a IIq1IÜIçIo 
rc., 80S pOSSp.lr". de terra devoluta que 
da hubil\~"l ou cultivo de lavoura .• 

A.I.go 116 - O Estado e o. M~=~=~II l':nindio . proç:rrssiva dOI latitundlOl, 
<Ia proplleduae ao bem estar aoclaJ. 

* )0 -- Cons!der8.se latifundlo aL~~~~f! 
da qlol ."mente um terço ou menos da 
utHizforlO rom rendimento suficiente. 
decorridos rince enos da intimaçio para 

f:n,C}C".1 .. ,lnento: 
i') pela dupliração em cada do 
b) 1><'1.. desaproprtação, por 

tcaml n~o e revenda. com PreferênCia:ja~os~~.~~~~ 
~ 2° - A lei definirá os con~eitos 

veila!(1znto. levando em conta as ca:~~~~~~~~~ 
Artigo 117 - Nos limites de sua 

E;;tnd.l, :n?djelnl.E. lei especial, intervir 
c l!lC,nopoJizar determinada indústria ou atl'''''~acH!'. 
venç:;a tera por base o interêsse público e par 
tl~S fundameutai~ assegurados na Constituiçio 

ArliRo 118 - O Estado, dentro de suas _ •.. .,. . ."..,= 
ier.l de competência adotará as medidaa lega;. 
vas ('ündurentes a reprimir o abuso do 
'nanobras de eliminação da concorrência, e a _ .. "'_~ 
produtores fi' do<t consumidores. 

A. ligo 119 - O Estado poderá dl!llapro~.ria~~_ 
n~7.d.ç50, apés loteamento, mediante 

xas de terras próprias à agricultura, não ~~===l das, que forem beneficiadas pelas rodovias 
Artigo 12U - Os trabalhadores e suas 

ni.ações terão proteção especial do Estado. 
Artigo 12J - Ficam as prefeituras 

aprovatão da. Cimaras, autorizadas ;i~=~~=:= 
tel!3S não culllvadas, situadas até :e 
:,,6dt~~, para n~]as estabelecer 

Parágrafo único - A 
vaitamt>nto dessmz terr&, bem 
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moção f/Ou3gó,lca. aa du eacolaa MenullM:rIa •• 
~'el'ão provid;:ts por concurso de 
r .... 9 ndmitidos po.~ esta t6rma a."eltu ... r ...... 1Il 

c) os cargos de professores e au:1CW1& ... AMliII 
mogislerio oficial. nio referidos 
~cr[\.:. prov,do~ pr::l" forma que a ~~E~=~ 

d) organizar-se-á a carreira 
tor~s VSC01Ul ('8 c a do pessoal da 
dl1l.C'nt:Js de cnsir.o, fixando-se em 
ção 9-° nU'recim~r.t(' e do tempo de 
mcçvc::; c rCm('lçOE,'S, quer para o aumento 
mentus; 

o, no ensino não oficial a lei flxarâ 
I.!xeJ'(..í·~:::., t:JH.r(' 9;; "i--.!: : ..... luirâ. para o m"tpl'""' __ 
c pal.'ll os cargos de direção, a quwaa,,~ 

VII -- .. garantida a liberdade de 
f.rtiro 12~ - O Estado deverá 

PUhlÇ:l'J ~uperi,:n.· a dez mil habitantes, 
d:1i3 dt! cn.!'ino ~ecundário. Nas zonas 
crléJ.l' e manter uma escola primária em 
que ::'e :p..J~SC:lm relmir trinta crianças 
çãú. O particular que criar e mantiver 
pal'a dez ou nlai~ crianças, terá direito a uma sulbv4ID1:i11,41i1ll 
todu e do) Município, em partes iguais, na f6rma !ru ..... _­

be]ecer. 
Artigo 126 - O Estado e os Munic:pioss :===1 

sa.i ci,~ manutf\nção, em favor dos estudantes r. 
te pc b"<s que obt'verem classificação distinta, 
liladú' a palUr de. primário. 

E,.e b<nefído será distribuido igualmente, 
<!ntrc Oi; estedantel== q,ue terminarem OS cursos nos 
labc:"cimenlos ele ensino do Estado. 

Parágrafo únicc - Será reservada para 
go relo monos a vigésima parte da cota esltipllla~.lI 
gó 109 da Ccon.ütuição Federal. 

Artlgl 127 - O Estado instituirá 
dent:\ria e alimentar aos e.."Colares pobres 
colus fmnárias cficiais. 

Parágrafo único - O Estado 
kdmenlo..s de ellsino não oficial 
~nc!n'!.e. tais a"rvic:os. 

Ar!iga 128 -
todes os 
sica. 
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forma que r I.i d~termln8r, .ozarlo 
I':st .. do e dos Municiplo8. 

AI tl~() 134 - Ni'lni"lpio8 
l'U!' .... 'S I'rúprios c. 

Artigo 135 - O Estado rl:.'~joll:li~ àC!-itin~ldos a assil'itir ~~t::~~~~: 
mmrl.'ira aos munidpios que a 
e de. l'llvolvimento da$ obras e 
men( I c ~o uf'hanj~mo. 

TITULO IX 

Da Policia MlWar 

P.rtigo 136 - A Polícia Militar 
a ~egu ranra ::nterna e assegurar a ord.em no 
del'~fb fôrça auxiliar e reserva do Exército 
t ".'mo' d:1. Ccnc-tituic;ão Federal. 

Parágrafo único - Compete também à 
t'('l"p(';'ar, nus têrmo~ da lei na construção e co._ní ...... 
~·ud(Jvius estadu&is e interrnúnicipais. 

Artigo J37 - As patentes e postos sio 
tôda a sua p]eJlÍiude, aos oficiais, sargentos e 
da reSE"rva e as classe dos reformados, seJ1d,>-ll~" 
,S ~,~:-anti;Js e v?ntagens que a Constituição 
funclcnários públicos. 

Artigo 138 - A organização, instrução, 
mci':-<t in~tfln('ia c garantias da Polícia 'Militar. 
por lei feàeral, sem prejuizo da legislação 

TITULO X 

Da 

r Artigo :~9 - A ':vla.:i!i.;ui~ão poãera 
total (,U parcialmente, q,,~"oio: 

I -' !louver reforma da ~~~~~~~:~=;a,~. cita ou implicitamente colida <> 
tituIÇão; 

11 - fór 
nos, dos 
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Ato das Disposições GORstiturionais 
Transitórias 

A ASSEMBL1:IA LEGISLATIVA DO ESTADú 
DE MATO GROSSO. NO t;XERCICi0 DE SU'\S 
F1JNÇóES CONSTITUCIONAJS, n':CLARA t:; 

PROMULGA O SEGUINTE ATO n/.S DISPO­
SIÇóES CONSTITUCIONAIS TRAN..·.ITO·RIAS. 

Artigo 1° - O mandato do Governador d(j E5l~.-Jü (-" () 
dJS Dep:.llacicls à Assembléia Legislativa, lcrtn\!1:r5 J n~ ..!;!t'l 
f,,;1I1 qv <' fina~· r ( de atual Presidente da Repúb1i/'~ 

Parãgrafo ÚTl!CO - O mandato dos Pref(>lto~. dtA Ver~a­
dC',I'I.::: ~. dOi Jmze3 de Paz e respectivos Suplentes ':l. s~rcm el:J­
ttJ,s p31 a o primeiro período constitucional, t~rmi.1:· rá na m':!:, ­
ma G<::.t<1. 

Artigo 2° - No atual período governamenta.l nã.o ~_ 7"_ 
fá f·leição para Vice- Governador, sendo o Pre3i1ente da A;-
~~r.."lblélil o rubstitu t o eventual do Governador. ~. 

Artigo 3t"\ - No primeiro domingo após tent" _ vin"e 
(\20) ~,es "0I1tndos da promulgação deste Ato. F' cccd,o:· - se,i., 

em ton? 0 Estado, às eleições dos Prefeito>, do, Ve'~ k-õ!"', 
io.;; J'\,llzes d(~ Pa7. e respectivos Suplentes. de 1'JI.! t: 3t, ''-1. 

rágr8fo único d03rtigo 10. 
Par6.grafú 1° - O número de Vererim- c: à.;; C'· - -"1-

l\:Iunic.:ipais ~e!·á. !la~ próximas eleições. o seg'JiI~!e: Cuia~':" 
CÚ"umbá, Ci.\JflP0 Grande e P onta Porão noye (J) ' Alto A r:- _ 
gu .. 1!Q, ~quid3UaI:a. Barra do Bugres. Bela vi~~a. Cáce:-.::::: . 
CUlUils, Di:::.mantino. Dourados, Guiratinga, H Tcdânea. L~­
verj;.:!r, Ma Té1CG:jÚ, Miranda, Nioaque. Pôrto Murtinho. P ox .... -
relt, PO((.r~é. Riba~ do Rio Pardo, Rosário Oéste. ~';o J osé .j ; 
Cocais, 1'rês Ln.gõas, sete (7); Araguaiana. Aripuanã e Ma:) 
Grusso, cinco (5). . . 

Parágrafo 2C1 
- Diplomados os Vereadc:-es à<:: CãmJ.~.!' 

~Jun!tipais, l'~unir-se-ão dentro de dez dias. mecti:'llte con~:.l­
caç!â(J 00 'Jui; Eleitoral competente ou do seu :ubs::tut ..... le;;:':.:.i, 
f,!, ~ob a presid@nc:ia deste, elegerão a l\1:es1 p<'HJ ,1 L~!!i.::;btu __ ~ 

Parágraft. 3° - Os Prefeitos tom~Hão pO';se .>e ":'!L2 ~ S 
. Câmaras l\'1unkipais, nas respectivas sédes, dent:·o d: qu:n.?c 

di)s após a instalação dos seus trabalho ... 
Pa;-úgrafo 4° - Os juízes de p:lZ tom~l'ão poss~, :lCr:l~_ 

te () juiz de Direito da Comarca, atê tl'int3. di3s clepo!s d~ Jl_ 
plomados. . _ •. 

Par[I~I'a:o 5° - Nas elelÇ"o"s de que t.-~:t:l este artt'{C'I q 

prE'v.a]el~prão w.: seguintes inelegibilidades: 
I .- Pura Prefeito : 
a) ê.quele que, até cento e oitenta dias an t.?s da eleiçã, .... 

h"luvcr ('xPl'do(. a função d.::" Prefeito no ~I unic pio para o 
(JU::'.l tdndidu-,. i. _se' . 
- !I) os (,u€', dentro do mesmo período, hou\'"rem ~xere) 

do as í unçõ('s ne Secretário da Prd itura ou de .Dele~do 
P olícia no município para o qual p retendam candIdatar-se: 

c) os parentes consanguineos, a té segund o gráu. do Pre­
feito do Secretãrio da Pr ,:. fcitu ra e do Delegado de Po'l 
refe~idf)s n a lt:tra b; , 

n - p~ra V l~reador, os mesmos casos do n\lmero .. t~-
rior; 

l;i ;; ~I~l:_-atij\~eí;e~e e~~~~ido essa função até s~ta cU-.. 
.mtes da elt>içã0; 

O) ()S se~l.!.. p~-; rentes consanguíneos, até o .~ 11'6:; 
Artigo 4'·) - Pa ra o primeiro periodo coastitucioall. .... 

curo c~tabl.' ] ecicos os: seguintes subsidios: 

J -- P or. os Deputados à Assem'!bl~é~i~.~~~~~it: fixa QUATRO MIL E QUINHENTOS ';: 
4.:;00,00) ; parte vllriável -
ROS (Cr5 150,00), por sessio 
-correspondente a um mês de 

II - pará" Governador 



ZF.JnOS (Cli e 000.00) 
ROS (Cr$ 4.000.00) 

111 - (lure o P.Mld_," .... 
nos (C.$ 1.00000). 

A":Il'o 5" - o. s~.;r .. ü.iM 
bc!l' :\l'i ~ :nil truzeiroll 
tos. 
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.-\SSI:~IlII.I·.I.\ \,O",STIT(JJNTE 

para o ('Hntclumt'llto dus lranscr.íções no Regi3tro Gc-.· .. l de Inw­
>'1.1;:;, l.lLL,lllC:O. n f,tO. anulado Se T(·ferir n ~Ií('naçjo de ím6vf!u 
Hltet't',Jntcs Cto J,'L!trwlC!nIQ municipal. 

P"rt~grnfo 3 - A rdncorpOTução ele bf~ns <.to patrimo­
Ilw. l~lUJU(lpn!, Clll con!tl'q.uenda da cxpf:diçâ'J j~%t:s dccrttJ! 
··~ta J::;cni:t àc :Jp!"tdaçao Judicial. • 

J\dig<: 2G - O funcionaria vitalício ou cStOiVe1. em atÍ'.r;_ 
d~~tk, ql:~ .11 ... data d8 promulgação deste "Ato", contar mais c.e 

~~1~~: ~ d~~~~ ~~v~e~~ ~~~vc~~e~~~;~co estaduOil :-)~,ará a per-

AI tigo 2', - Os atuais funcionários interin')s do Estado (: 
dtn ~111nicíp1t.:·S, que contem, pelo menos, cinco : nos de ex"'I'­
~íClO, sen10 automaticamente efetivados na data da p r onul1g _' 
çãc l"ir.:;te Atú. 

Pé.!rágrafo Úr,lcO - O disposto neste artigo não se apli .... "" 
aos qt:c exe:rçam interinamente cargos vitalícios como tais 
consld...:'l'adl"s 11'- Cc.·nstituição. 

Artigo. 2i.! - São equiparados para todos '5 deitos, ~o~ 
pl'Ofe3S0rt;oS vita!ídos, os professores nomeados .. fetivos, iem 
c'JJlcurso, IA]O Governo. 

ArtIgo ~9 - . O Poder Executivo promove~·â. por intp:­
mcç,io Q(! U~l)a Cumlssão especial, o levantamento cedastral à_-: 
te\1''':''s dt:,"c:lutaf' cio Estado. 

Pal.:lgrafo único - A planta cadastral dev-=rá estar CC'l­
cluida. centro de CInCO anos. 

J'..rtigo 30 - O Estado providenciará. de.ltl·O c:) pra 
d.e Sf.'!S :'l1êses contados da. promulgação deste At-J. a ex!.açu 
jos titu!c·s ôefl1titivos de propriedade dos lotes de terras já m:.>-­
didcs e demarcados. 

Artigo 31 - Ficam criadas as Secretarias de "Segu.:-. n" 
~a Pública" e de "Educação, Cultura e Saúde". 

Artigo 3:::! - Ao funcionário público aposentado c ~'. 
fttnw.unento no .::rtigo 177 da Constituição Federal de 10 j 
Nov~mbro d(~ ]93':' e que, à data da promulgação ':-ia Constll"!:.­
çãr.. do Estado ainda não tiver sido re,"ertido ~ c.ontar m ... ':'.;; 
de dnquenta e oito anos de idade, é assegurado o àiI eito a um 
a<:1.'ésc.:ime., mensal correspondente a cem (00) por cento nl)$ 
pfo'Ventos, ql;e 'vem percebendo. ex-vi da sua inaü"!ic!nde. 

Artigo 33 - São concedidas honras de Chcf-.! de Est,d.i 
:10 Maj"r João Tarciso Bueno, do Exército Bra~il...,.jJ·o e.herd 
das Fôrçrls Expedidonárias Brasileiras na última guerra. 

Artigo 34 - O Estado reduzirá, grJ.dativarncnte. no .pra_ 
7:) C'stabelccido pdc' artigo 13 parágrafo 1. do "\t:) das DISpt)­

dções Constitllcion;li~ Traz;sitôr.ias., da ~0!lstituit::1o !ederal, r. 
impfJ~.to cie exportnçao, ate o lImlte prensto no artIgo 63 • .,.. 
IV de~ta Ccnstitujção. . 

' Artigo 3;) - O Governo do Estado dará cumprimento a 
Lei n. jGl. Ul lSlJO. iniciando em 1948 a publica~ão das obra~ 

de Augusto L..:'\"crger, Barão de .l\lelgac:o. 
Artir .. ~o ::6 - --Este Ato será promulgado }Jela Mesa da 

Ass:omblé;~ .. LC~l.'.lati\·a. na fôrma do artigo 148. 

Sala 3:!S Se~sões da Assembléia Constituinte. ~ 
CuiaL:i <_1:,(,1 do Estado de Mato.Grosso, .11. de Julho oe 
1947, Í2f)(' da Independência e 590 da Repubhca. 

I j/ ,-.,(..A..~'" < ..... 4L.' 
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